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CONTRATAÇÃO PARA CONFECÇÃO DOS CARNES DE IPTU  

DO EXERCICIO DE 2024. 

 

Categoria: Dispensa de Licitação  

PROCESSO DE COMPRA Nº 003/2024 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PRETENDIDO: 

 

CARNES IPTU 2024 

COMPOSIÇÃO E ENCARTE 

- Protocolo de entrega 

- Capa (colorida) 

- Capa de apresentação 

- Notificação de lançamento 

- Imagem cadastral 

- 01 parcela única 

- Parcelas mensais variáveis (de 01 à 09 parcelas) 

- Contracapa 

INFORMAÇÕES GERAIS 

- tamanho equivalente à 1/3 de folha A4; 

- capa pré-nominada, impressão 4x1 cores, papel couchê fosco 115 gr/rn 2 , 

- protocolo de entrega e lâminas internas (imagem cadastral, parcela única e parcelas mensais) 

com indicação de corte, impressão simplex, papel sulfite 75 g/m 2  

- contracapa com instruções ao contribuinte, impressão 4x1 cores, papel off-set 120 g/m2 , 

acabamento especial sem grampos e com lombada de proteção e, - código de barras padrão 

FEBRABAN. 

 

Itens Descrição dos Itens: QNT 

Item 01 

Carnês de IPTU referente ao exercício de 2024, montados serrilhados, 
com código de barras padrão FEBRABAN, nas seguintes 
especificações: 
 
Capa (com foto colorida) e Contracapa com papel couchê de 115 g e 12 

lâminas internas em papel branco de 75 g, no formato 99 mm x 210 

mm. 

1600 UNI 
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O orçamento deverá apresentar o valor total do material a ser contratado, inclusive 

com encargos, frete e impostos e prazo estimado para entrega. Esclarecimentos 

adicionais sobre o objeto a ser contratado podem ser sanados com a visita técnica 

em atendimento presencial, pelo e-mail:  

contratacaodireta@majorvieira.sc.gov.br, no horário de expediente, das 08h à 

17h, de segunda à sexta-feira. 

   

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Trata-se de pedido de compra da Secretaria Municipal de Finanças e Tributação para 

confecção dos carnes de IPTU do exercício de 2024, para que os mesmos sejam 

entregues em tempo hábil (data de vencimento da cota única 10/04/2024) para todos 

os contribuintes que possuem imóveis dentro do quadro urbano do Município. 

   

3. MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER 

PROPOSTAS ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS: 

 

Conforme o parágrafo 3º do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), 

poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas 

que já apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais 

vantajosa para Secretaria Municipal de Finanças e Tributação. 

Os Setores de Licitação já obtiveram os orçamentos de empresas requeridas para 

obtenção de propostas para a contratação, conforme especificação do objeto acima 

relacionado, em que segue:   
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ORÇAMENTO EMPRESA CNPJ 

Orçamento 01 

POSTMIX SOLUÇÕES 

GRAFICAS LTDA 42.581.597/0001-55 

Item Descrição dos Itens: QNT 

Valor 

Unitário Valor Total 

Item 01 

CARNES IPTU 2024 

COMPOSIÇÃO E ENCARTE 

- Protocolo de entrega 

- Capa (colorida) 

- Capa de apresentação 

- Notificação de lançamento 

- Imagem cadastral 

- 01 parcela única 

- Parcelas mensais variáveis (de 

01 à 09 parcelas) 

- Contracapa 

1.600 un. R$ 1,85 R$ 2.960,00 

     

Prazo de entrega: 5 dias uteis, após a homologação e autorização para impressão. 
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ORÇAMENTO EMPRESA CNPJ 

Orçamento 02 

PLANET PRINTER COMERCIO E 

SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LTDA 07.385.282/0001-31 
 

Item Descrição dos Itens: QNT 

Valor 

Unitário Valor Total 

Item 01 

CARNES DE IPTU, MONTADOS, 

SERRILHADOS LOMBADOS, COM 

CODIGO DE BARRAS PADRÃO 

FEBRABAN NAS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: 

-Capa e contracapa papel couche 

de 115g com pré-impressão off-set 

4/1 (4 cores em uma das faces da 

folha com opção de fotos coloridas 

e 1 cor na outra face) com 

impressão a laser em preto na 

capa e; 

- 12 lâminas internas em papel 

branco 75g com impressão laser 

em preto em apenas uma face das 

laminas, no formato 99mm x 

210mm (3 laminas por folha A4) 

1.600 un. R$ 1,90 R$ 3.040,00 

     

Prazo de entrega: 10 dias uteis, após a homologação e autorização para impressão. 
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4. PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS E SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA: 

 

Novas propostas comerciais podem ser apresentadas até as 14h00min00s do dia 

08/02/2024. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de 

novos orçamentos, de maneira que se garanta o andamento do processo de 

contratação. 

 

Ressalte-se que a dispensa de licitação, agora prevista no art. 75 da Lei n. 

14.133/2021, notadamente quanto à hipótese do inciso II (valor reduzido) visa, em 

síntese, atender aos princípios da economicidade e da eficiência administrativa, 

evitando que os custos econômicos do processo de licitação ultrapassem os benefícios 

que serão alcançados com a futura contratação, e que o presente processo de 

contratação segue as disposições do parágrafo 3º do artigo 75 da Lei 14.133/2021, 

e do Decreto Municipal n. 3068 de 10 de janeiro de 2024.  

 

              

             Major Vieira, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

EDSON SIDNEI SCHROEDER 

Prefeito Municipal 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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